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INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 216, DE 19 DE AGOSTO DE 2010

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares que lhe confere a Portaria
MDIC no- 558, de 04 de junho de 2007 e tendo em vista o disposto no
inciso I do artigo 15 e no artigo 19 da Estrutura Regimental do
Inmetro aprovada pelo Decreto 6.275, de 28 de novembro de 2007,
considerando as informações e documentos constantes do Processo
Inmetro n.º 52600.017741/2009, resolve autorizar a empresa Accu-
med Produtos Médico Hospitalares Ltda, sob o código número ARJ-
12, a executar os ensaios metrológicos exigidos para verificação ini-
cial (autoverificação) de Esfigmomanômetros Eletrônicos Digitais, de
acordo com as condições especificadas na íntegra da Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 219, DE 23 DE AGOSTO DE 2010

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria no- 257, de 12 de novembro de 1991,
conferindo-lhe as atribuiçãos dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da
regulamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11,de 12
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumentos de pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria
Inmetro no- 236/1994; e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
no- 52600.012040/2010, apresentados por Welmy Indústria e Comércio
Ltda, resolve:

Autorizar a utilização de "display" de cristal líquido, nos
modelos da família W, aprovados pela Portaria Inmetro/Dimel no-

129/1998, de acordo com as condições especificadas na íntegra da
portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
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so", sob coordenação da professora, Elizabeth Ann Veasey, observado
o disposto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de
agosto de 2001, e no art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro
de 2001.

Art. 2o A Universidade de São Paulo e os pesquisadores
vinculados ao projeto obrigam-se a incluir nos resultados da pesquisa,
em quaisquer meios que esta venha a ser divulgada, a informação da
origem do conhecimento tradicional associado e a advertência de que
o acesso às informações disponibilizadas nos resultados para as fi-
nalidades de desenvolvimento tecnológico e bioprospecção dependem
da obtenção de Anuência Prévia e da assinatura de Contrato de
Repartição de Benefícios junto à comunidade envolvida, bem como
da autorização do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético.

Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002717/2009-68, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No- 417, DE 23 DE AGOSTO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZA-
ÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência que lhe
foi atribuída pela Portaria no 84, de 12 de dezembro de 2002, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 372a Reunião
Ordinária, realizada em 23/08/2010, com fundamento no art. 12,
inciso V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu outorgar à:

Palmitos Prefeitura, rio Uruguai, Município de Palmitos/San-
ta Catarina, abastecimento público e dessedentação animal.

O inteiro teor da Resolução de outorga, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

FRANCISCO LOPES VIANA

RESOLUÇÃO No- 418, DE 23 DE AGOSTO DE 2010

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
inciso XVII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 567,
de 17 de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA, em sua 372ª Reunião Ordinária, realizada em 23 de
agosto de 2010, com fundamento no art 4o, inciso XII da Lei no

9.984, de 17 de julho de 2000, com base nos elementos constantes no
Processo 02501.002023/2001-22, e

Considerando a necessidade da liberação das vazões mínimas
para jusante da barragem Paranã/SEPLAN definidas na Nota Técnica
no 083/2010/GEREG/SOF-ANA para o atendimento dos usos múl-
tiplos a jusante no rio Paranã, além da manutenção de uma vazão
mínima remanescente; resolveu:

Art. 1o Estabelecer a vazão mínima de 14 m³/s, a ser mantida
em todo o tempo no rio Paranã a jusante da barragem Paranã /
SEPLAN, outorgada pela Resolução ANA nº 126, de 03 de abril de
2006.

§ 1o O planejamento da operação do reservatório deverá ser
realizado com o objetivo do atendimento à vazão mínima em todo o
tempo, mesmo que seja necessário operar o reservatório em níveis
abaixo da cota da soleira do canal do projeto de irrigação Flores de
Goiás, utilizando assim o volume total de 190 hm³ para regularização
de vazões.

§ 2o Eventuais interrupções na liberação da vazão ou não
atendimento da vazão mínima, motivadas por força maior, deverão
ser comunicadas à ANA, justificadamente.

Art. 2o Ficam revogados os parágrafos § 1o a § 5o do artigo
1o da Resolução ANA no 551, de 08 de novembro de 2004, publicada
no Diário Oficial da União em 22 de novembro de 2004, seção 1,
página 93; e parágrafos § 1o a § 3o do artigo 1 o da Resolução ANA
n o 126, de 03 de abril de 2006, publicada no Diário Oficial da União
em 17 de abril de 2006, seção 1, página 78.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

RESOLUÇÕES DE 24 DE AGOSTO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZA-
ÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência que lhe
foi atribuída pela Diretoria Colegiada, por meio da Portaria no 84, de
12 de dezembro de 2002, torna público que o Diretor João Gilberto
Lotufo Conejo, com fundamento no art. 12, inciso V, da Lei no 9.984,
de 17 de julho de 2000 e com base na delegação que lhe foi conferida
pela Resolução no 006, de 1o de fevereiro de 2010, publicada no DOU
de 03/02/2010, resolveu outorgar à:

No- 422 - Luiz Arthur Franco Varella Netto, Anidelces Tambelini
Varella Netto, Flávia Varella Netto Dias, Thaís Varella Almada, Lu-
ciane Varella Netto e Renata Varella Netto, Reservatório da UHE de
Ilha Solteira (rio Grande), Município de Mesópolis/São Paulo, ir-
rigação.

No- 423 - Washington Celso Pereira Campos, Reservatório da UHE de
Três Marias (rio São Francisco), Município de Morada Nova de
Minas/Minas Gerais, abastecimento da propriedade, dessedentação
animal e paisagismo.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 38, DE 25 DE AGOSTO DE 2010

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições, e de acordo com o
disposto no art.17, inciso VII, do Anexo I do Decreto n° 6.209, de 18
de setembro de 2007, resolve:

Art. 1° Tornar pública, na forma do Anexo a esta Circular, a
lista de entidades autorizadas pela Secretaria de Comércio Exterior a
emitir Certificados de Origem no âmbito dos Acordos firmados pelo
Brasil na Associação Latino-Americana de Integração (ALADI) e dos
demais Acordos preferenciais de comércio dos quais o Brasil faça
parte.

Art. 2° Estabelecer um código, para cada uma das Entidades
listadas no presente Anexo, para a emissão do Certificado de Origem
Digital (COD).

Art. 3° Informar, adicionalmente, que todas as Entidades
listadas nesta Circular devem estar cientes de suas obrigações e sem-
pre devem observar o disposto nos respectivos Acordos, para a emis-
são dos Certificados de Origem.

Art. 4° Esclarecer que, em caso da não observância do es-
tabelecido no art. 3° acima citado, as referidas Entidades estarão
sujeitas às sanções previstas nos respectivos Acordos, assim como na
legislação brasileira.

Art. 5° Revogar a Circular SECEX n° 29, de 29 de maio
2009, publicada no Diário Oficial da União de 2 de junho de 2009.

WELBER BARRAL

ANEXO

Entidade Código da
Entidade

p/emissão do
Certificado
de Origem

Digital
(COD)

Associação Comercial de Porto Alegre (RS) 1
Associação Comercial de Santos (SP) 2
Associação Comercial do Estado do Paraná 3
Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Paranaguá (PR) 4
Câmara de Comércio da Cidade do Rio Grande (RS) 5
Centro de Comércio do Café do Rio de Janeiro 6
Confederação das Associações Comerciais do Brasil 7
Confederação Nacional do Comércio 8
Federação da Agricultura do Estado do Pará 9
Federação das Associações Comerciais do Estado da Bahia 10
Federação das Associações Comerciais do Estado de Alagoas 11
Federação das Associações Comerciais do Estado de São Paulo 12
Federação das Associações Comerciais do Estado do Ceará 13
Federação das Associações Comerciais do Estado do Rio Grande do Nor-
te

14

GABINETE DO MINISTRO

DELIBERAÇÃO No- 257, DE 28 DE MAIO DE 2010

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória nº
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, e considerando as informações
constantes do Processo no 02000.002717/2009-68, resolve:

Art. 1º Conceder a Universidade de São Paulo-USP, CNPJ
63.025.530/0001-04, a Autorização no 55/2010, para acesso ao co-
nhecimento tradicional associado junto às seguintes comunidades:
Comunidade do Bairro Jardim das Oliveiras, comunidade Porto Li-
mão, e comunidade na Chácara Santo Antônio, localizadas no mu-
nicípio de Cáceres; comunidade Luzia, município de Porto Estrela;
comunidade Tijuca e comunidade Castiçal, localizadas no município
de Rosário do Oeste; e a comunidade rural da Varginha e comunidade
Barreirinho, ambas localizadas no município Santo Antônio do Le-
verger, estado do Mato Grosso, com a finalidade de pesquisa cien-
tífica, de acordo com os termos do projeto intitulado "Conservação da
agrobiodiversidade e dinâmica socioeconômica entre pequenos agri-
cultores em comunidades rurais da Baixada Cuiabana em Mato Gros-

Ministério do Meio Ambiente
.
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